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PORTARIA Nº 4226/2010 
USO DA FORÇA PELOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE O USO DA FORÇA PELOS 
AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GLOSSÁRIO  
Instrumentos de menor potencial ofensivo: Conjunto de armas, munições e equipamentos 

desenvolvidos com a finalidade de preservar vidas e minimizar danos à integridade das 
pessoas.  

Armas de menor potencial ofensivo: Armas projetadas e/ou empregadas, 
especificamente, com a finalidade de conter, debilitar ou incapacitar temporariamente pessoas, 
preservando vidas e minimizando danos à sua integridade.  

Munições de menor potencial ofensivo: Munições projetadas e empregadas, 
especificamente, para conter, debilitar ou incapacitar temporariamente pessoas, preservando 
vidas e minimizando danos à integridade das pessoas envolvidas.  

Equipamentos de menor potencial ofensivo: Todos os artefatos, excluindo armas e 
munições, desenvolvidos e empregados com a finalidade de conter, debilitar ou incapacitar 
temporariamente pessoas, para preservar vidas e minimizar danos à sua integridade.  

 
 

                         
 
Equipamentos de proteção: Todo dispositivo ou produto, de uso individual (EPI) ou 

coletivo (EPC) destinado à redução de riscos à integridade física ou à vida dos agentes de 
segurança pública.  
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Técnicas de menor potencial ofensivo: Conjunto de procedimentos empregados em 

intervenções que demandem o uso da força, através do uso de instrumentos de menor potencial 
ofensivo, com intenção de preservar vidas e minimizar danos à integridade das pessoas.  

 
Força: Intervenção coercitiva imposta à pessoa ou a grupo de pessoas por parte do agente 

de segurança pública com a finalidade de preservar a ordem pública e a lei.  
 

Nível do Uso da Força: Intensidade da força escolhida pelo agente de segurança pública 
em resposta a uma ameaça real ou potencial.  
 

Uso Diferenciado da Força: Seleção apropriada do nível de uso da força em resposta a uma 
ameaça real ou potencial visando a limitar o recurso a meios que possam causar ferimentos ou 
mortes. 

 

 
 

PRINCÍPIOS PARA O USO DA FORÇA: 
 
Princípio da Conveniência: A força não poderá ser empregada quando, em função do 

contexto, possa ocasionar danos de maior relevância do que os objetivos legais pretendidos.  
 
Princípio da Legalidade: Os agentes de segurança pública só poderão utilizar a força para 

a consecução de um objetivo legal e nos estritos limites da lei.  
 
Princípio da Moderação: O emprego da força pelos agentes de segurança pública deve, 

sempre que possível, além de proporcional, ser moderado, visando a sempre reduzir o emprego 
da força.  

 
Princípio da Necessidade: Determinado nível de força só pode ser empregado quando 

níveis de menor intensidade não forem suficientes para atingir os objetivos legais pretendidos.  
 
Princípio da Proporcionalidade: O nível da força utilizado deve sempre ser compatível 

com a gravidade da ameaça representada pela ação do opositor e com os objetivos pretendidos 
pelo agente de segurança pública.  
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